
7454  Diário da República, 1.ª série — N.º 202 — 17 de Outubro de 2008 

nas freguesias de Santa Maria e São Bento do Ameixial, 
município de Estremoz, com a área de 1682 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Glória e Santa Maria, mu-
nicípio de Estremoz, com a área de 792 ha.

3.º Esta zona de caça após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos ficará com a área total de 
2474 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º Esta anexação só produz efeitos relativamente a 
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 2 de 
Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1201/2008
de 17 de Outubro

Pela Portaria n.º 560/2000, de 4 de Agosto, alterada pela 
Portaria n.º 792/2001, de 25 de Julho, foi concessionada 
à Associação de Caçadores de Rio de Moinhos do Sado 
a zona de caça associativa de Rio de Moinhos (processo 
n.º 2332 -AFN), situada nos municípios de Alcácer do Sal 
e Grândola, com a área de 2158 ha e não só no município 
de Grândola, com a área de 1942,18 ha, como é referido na 
Portaria n.º 792/2001, válida até 4 de Agosto de 2008.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos sitos na freguesia do Torrão, mu-
nicípio de Alcácer do Sal, com a área de 1420 ha, e na 

freguesia de Azinheira de Barros, município de Grândola, 
com a área de 738 ha, perfazendo a área total de 2158 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 5 de 
Agosto de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 2 de 
Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1202/2008
de 17 de Outubro

Pela Portaria n.º 1351/2002, de 14 de Outubro, foi criada 
a zona de caça municipal de Urros e Peredo dos Caste-
lhanos (processo n.º 3184 -AFN), situada no município de 
Torre de Moncorvo, com a área de 3353,13 ha, válida até 
14 de Outubro de 2008, e transferida a sua gestão para a 
Acapa -Urros — Associação de Caça, Pesca e Ambiente.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua renovação.
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 

disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada 
por um período de seis anos, englobando vários terrenos 
cinegéticos sitos nas freguesias de Urros e Peredo dos 
Castelhanos, município de Torre de Moncorvo, com a área 
de 3353 ha, conforme planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 15 
de Outubro de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 2 
de Outubro de 2008. 




